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PREJULGADOS

1. CONTROLE SOCIAL

1.1) Controle social. Obrigatoriedade da institui-
ção de um canal de comunicação com o cidadão. 
Viabilização por meio de sistema de ouvidoria. 

1.	 A criação de canais de comunicação da Adminis-
tração Pública com a sociedade deve ser viabiliza-
da por meio do sistema de ouvidorias. 

2.	 A criação de canal de comunicação não implica, 
necessariamente, em aumento de despesas ou de 
infraestrutura ou na criação de cargo ou de unida-
de específica e isolada dentro do Poder ou órgão.

(Consulta. Relator: Conselheiro Substituto Moisés Ma-
ciel. Resolução de Consulta nº 07/2014-Tribunal Pleno. 
Processo nº 3.439-8/2014).

ACÓRDÃOS

1. AGENTE POLÍTICO

1.1) Agente político. Prefeito municipal. Licença 
remunerada para candidatura de reeleição. 
Impossibilidade.

O prefeito candidato à reeleição não tem direito à 
licença remunerada para concorrer ao mesmo cargo ele-
tivo, uma vez que o direito à referida licença só se aplica 
àqueles que estão obrigados a se afastar do cargo para 
a disputa do pleito eleitoral, sendo que não há necessi-
dade de desincompatibilização do cargo pelos titulares 
do Poder Executivo Municipal para se candidatarem à 
reeleição, haja vista que o artigo 14, § 6°, da Constituição 
Federal exige o afastamento definitivo apenas para se 
candidatarem a outros cargos.

(Denúncia. Relator: Conselheiro Domingos Neto. 
Acórdão nº 776/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 8.467-
0/2013).

2. CONTRATO

2.1) Contrato. Obra e serviços de engenharia. 
Inclusão de materiais e equipamentos, não em-
pregados na obra pública, no rol de serviços exe-
cutados. Não previsão editalícia e contratual. 
Liquidação irregular de despesa pública. Concessão 
de vantagem indevida.

Não havendo previsão expressa em edital de licitação 
e em contrato, os materiais e equipamentos entregues 
e disponíveis para utilização em obras e serviços de 
engenharia não podem ser inclusos no rol de serviços 
executados até que sejam efetivamente empregados na 
obra pública. Primeiro, porque a inclusão de materiais 
e equipamentos não empregados na obra configura li-
quidação irregular de despesa pública, o que permitiria 
o pagamento antecipado por serviços ainda não reali-
zados. Segundo, porque a ausência de previsão dessa 
forma de medição no edital de licitação e no contrato 
caracteriza a concessão de vantagem indevida ao con-
tratado.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
728/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 26.202-1/2013).

2.2) Contrato. Renovação de contrato de loca-
ção de imóvel. Laudo de reajustamento oficial. 
Documentação obrigatória. Compatibilidade de 
preço com mercado e vantajosidade.

O laudo de reajustamento oficial é documentação 
obrigatória na renovação de  contrato de locação de imó-
vel pela Administração Pública, a fim de se comprovar se 
o preço cobrado está compatível com o valor de mercado 
e se é vantajoso para a administração.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 790/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.330-0/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/34398/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/29fe1384afebc6d8d56d014446184139
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/84670/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/e8d86f6ece2639e7dcbe7dbcf7d55a5b
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/84670/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/e8d86f6ece2639e7dcbe7dbcf7d55a5b
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/262021/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/c04cad71132bc1a7dcb2adee28a95354
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/2570d2bfefe9dfa742a73a60b5b308e5
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73300/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/2570d2bfefe9dfa742a73a60b5b308e5
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3. PESSOAL

3.1) Pessoal. Direitos sociais. Adicional de insalu-
bridade. Pagamento com base em laudo técnico.

O pagamento de adicional de insalubridade a servi-
dor público só pode ser realizado com base em laudo 
técnico realizado por peritos de áreas específicas, tendo 
em vista que tal adicional não consiste em uma retribui-
ção pela função desempenhada, mas, sim, em um plus 
pelo trabalho realizado em condições potencialmente 
nocivas para o servidor e comprovadas pela perícia.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 709/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.319-9/2013).

4. PROCESSUAL

4.1) Processual. Competência para determinar pa-
gamento de créditos inadimplidos pela adminis-
tração. Incabível ao Tribunal de Contas. Apreciação 
pelo Poder Judiciário.

1.	 Não compete ao Tribunal de Contas a determina-
ção de pagamento de créditos inadimplidos pe-
la administração pública municipal, referentes a 
serviços prestados a ela por instituições privadas, 
mesmo que os créditos decorram de despesas 
empenhadas, liquidadas e inscritas em restos a 
pagar processados, isso porque o Tribunal de Con-
tas não pode, sob pena de descumprir sua própria 
finalidade, promover a defesa do interesse jurídico 
individual que busca o recebimento de suposto 
crédito junto à administração.

2.	 A pretensão de recebimento do crédito inadim-
plido pela administração pública municipal deve 
ser proposta no âmbito do Poder Judiciário, a 
quem o ordenamento jurídico confere o poder 
coercitivo de obrigar a parte inadimplente a rea-
lizar os pagamentos por ele reconhecidos como 
devidos, mediante execução de título judicial ou 
extrajudicial.

(Denúncia. Relator: Conselheiro Sérgio Ricardo. Acór-
dão nº 726/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 20.395-
5/2013).

4.2) Processual. Declaração de contas iliquidáveis. 
Não quantificação de dano ao erário. Justificativa 
insuficiente. Necessidade de comprovação de força 
maior ou caso fortuito.

Serão declaradas iliquidáveis as contas com impossi-
bilidade material de julgamento, no caso de força maior 
ou caso fortuito, comprovadamente alheios à vontade 
do responsável, sendo insuficiente, para essa declaração, 
o simples fato da não quantificação de dano ao erário.

(Tomada de Contas Especial. Relator: Conselhei-
ro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
799/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 17.881-0/2012).

4.3) Processual. Pedido de Rescisão. Reexame ou 
rediscussão de provas. Impossibilidade. Cabível 
em hipóteses regimentais taxativas.

O pedido de rescisão não admite reexame ou redis-
cussão de fatos e provas do processo que originou a de-
cisão irrecorrível, uma vez que não se trata de instituto 
regimental destinado à verificação de acerto ou desa-
certo no exame de provas, sendo cabível somente nas 
hipóteses taxativas previstas no art. 251 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas (Resolução 14/2007).

(Pedido de Rescisão. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 731/2014-Tribunal Pleno. 
Processo nº 10.612-7/2013).

5. RESPONSABILIDADE

5.1) Responsabilidade. Ressarcimento aos co-
fres públicos pelo pagamento de juros e multas. 
Exclusão da responsabilidade. Força maior ou caso 
fortuito.

O agente público que deu causa ao pagamento de ju-
ros e multas decorrentes do atraso de obrigações contra-
tuais só pode se eximir do dever de ressarcir aos cofres 
públicos caso comprove a ocorrência de fato excludente 
de responsabilidade que se equipare à força maior ou 
caso fortuito.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 724/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.106-4/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73199/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaaa03172b20bfcd8085ab328f92d171
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73199/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/aaaa03172b20bfcd8085ab328f92d171
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/203955/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/03a47cb812bf0c3367989d5ccc162551
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/203955/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/03a47cb812bf0c3367989d5ccc162551
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/178810/ano/2012/numero_chamado//ano_chamado//hash/175d8684c14ecb595dcfdb5471bd8fc3
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/106127/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/c79d04664e3568ba0a087fd4082952c4
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/71064/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/f77826ba205ea4f7d40f3cb683d480f0
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/71064/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/f77826ba205ea4f7d40f3cb683d480f0
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